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COMTSSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDÁÇÃO

PARECEIì AO VtrTO PARCIAL AO PROJNTO Dtr LEI N' 111/2015
RELATÓRIO

O projeto de lei n" lll/2015, de autoria do Executivo Municipal, dispõe
sobre a Política MunicipaÌ Antipichação no Município de Londrina e dá outras providências.

O Veto Parcial lbi aposto ao ârt. 11 do projeto, conforme seguc:

"Art. 11. Alén das penalidades pretisíus ne,rta Lei, o lixecutìr)o Munìcipal
notifcatá o .tulot da pìch.!ção e/otr seu responsável legal pora que seja
realízada a reparação do ben públìco municipql ou partícul.ir pichado. ou o
ressarchnento adfiiiiìsttu:tli\)o do ralor necessdrìo paftt lal rcpúraçâo, c, tast)
isso nAo ocorrd, serão íoìnadas as providências cabh:eis pata a ajuìzamento
de ãção jüdicial buscando as condenações do(s) responsawl(is) em
i denização ao errirío municipctl.

ParágraJo ú ico. Fícam subnxetìdos as mesmas perutlírÌades previstas nesÍa
Lei, íodos os atus de pìchctção .flagrados por sístema de t:igilancia por
câmeras de yít:leo ontle se possa identiJìcctr can claleze o ìnfratol "

As "Râzões do Veto Parcial" fundamentaram-sc cm pârecer da PGM que,
síntese, âlegou o seguinte:

"... a Emenia h'. 3, no art.l I do projeto, ì11cluíu a expres;tAo "ou partìcular,
gerando a obrígação de a Administração Muilìcipal notilìcar o autor de
pichação de ímót el prí',,ado paru que realize a "rcpatação .[o be " oü o
"ressarcimento .tdminístrutivo do valor necessárío para íal reparcção", além
de ìncluil o parágrufo único que pret,ê que fcam subnetidos às nestuats
pe alidades pre\)ìslas a leÌ os alos de píchação fagrados por sístema de
rigilaincÌa por clìmeús de vídeo onde se possa ideníìfcar o infaÍor com
clareza. Dn relação ao aú. 11, cohr a rctlação rlada peh Emanda en
questão, a conclusão é oütra: ehtendetuos ltaver óbice jutídico na muda ço
realiza.lo pelo Legìsktti|o Ma icipql, sendo o caso de reÍo,

De se notur qtte a ínclusiío dtt obrigctçdo ent relação a ímriveís particulares no
caput do drt. I I contrariou expressamente enlenLlitue to exarddo tanÍo por
esta Procurddoria-Gerul, aÍra\,és do Pctrecer n. 661/2015ÌGM, quando a
maníÍestação da própria Assessoría Jurídica dd Clìnara Mtnicipctl.
Recordamos que a versão original analísada pela PGM contínha prevísão
senelhante, e sugerimos a modìJìcação, peÌas seguintes razões, inNerbis:
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1...1 Aa deterninar que o autot da pichação deverá provklenciar a reparação do
bem pichado, de farma genéíÌca, tem-se que o Município de Londrina estarìa
legìslando, claranente, sobre a tena de responsahilÍdade cívil, que é tema de direito
cívil, alheio à competência legislativa municipal no slstema bras/elro. Vale dizer, o
díspositívo serìa" cla/amente, inconsttucional, e necessita ser Íeformulado,

Ainda gu," se iimilasse a previsão aos bens públicos, estar-se-iatratando de tena de
direito civí\, no que tange à tesponsabilização do particular, o que estaia Íam das
lÌmites de atuação do Legìslalva MunicìpaL

Á úníca.forna, que nos parece possírel, para dar','ulidade e aplicahilidade ao
disposiÍivo, serí1l linitó-lo à uma ordem .d 1ìiiís|rutíra à Adüiníslração
Munícipal em redação a seguir sugeridLl:

Átt. t...1
Munìcipal
noíífcará o ctulor da pich.tçaio e/ou o seu rcsponsóvel legal para que seja
realizad.t a leparação do bem público munìcipal pich1do oLt o rcssarcimento
administratiro do vabr necess!:irío pera tal rcparaçAo, e, caso isso nAo
ocoffa, setão tomadas cts ploNidêncíats cabí\)eis para o ajuizomento de qção
judicial buscando a condenação do(s) responsável(ís) em índe ízação do
Er.it io MunicipqL [... J

En suma, a redação tlo caput da íbrmt! cotito se encontrLl deve ser retalã por
itrconstilacional, tendo em úsÍa que, peLa íftclasfto da obrigação de
nofirtcoção em rcldção o imóvel rrticular:

a) acabe por legislar sobrc tema de díreito cìrì|, que niio esá na
competê cia legislati'ra municipal:

b) acaba por gerur auüento de despesa em projeto de íniciativa exclusiva
do Executiro Municipul, .ferindo o a . 63, I, da CF/88;

c) iixexiste pertínência temótícu entre u matéría da emenda e o conlido no
projeto (posto qüe não co pete ao Município notírtcar iníratores para
repdração de bem pritado, como bem aponlolt o Parecer da Assessoria
Jurídíca do Legísl.tliNo Munìcìp.tl) ;

Alcü das penalÌdodcs pr1vi\lcÌs n,çta Leì. o Extcutivo
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d) ferindo príncípíos ímplícitos e explícítos do Teíto Coattitucional,
lfansJòrma o Município de Londrina em procurador de interesses prí,a.los,
contraríando qualquet noçiìo de Interesse Públíco possível, servindo inclustue
como "gesíol de negócios" de paríìculures, cobrando créditos que não lhe
perlencem, qjuízando ações judìcìaís em tema que não po$suí interesse
jurídico e econômico. Inclusive, pela falta de especifìcação, pode-se chegar a
uma sítuação muìto estranha, em que o Município de Londrìna recebería
adminísÍratirameníe o valor necessário pata o tessarcimento... e o que 1)irìd
depoìs? O Munícípio rcpa ití.l o ímórel p rado? Repassaría o valor ao
proprictálio? Á que título, do ponto de rista jurídíco? E que aNaliaria se o
ralor ë o coteto e sufcíente paru a rcpatação? E se não for? Não é
compelê cìa ìnunícípul serNir de mediador eníre paúícularcs, netn seryb de
agência de cobrança em.fuwr de determinados cidadiios, em seus iníeresses...

De se nolar que a ínclusõo da expressão no art. ll acabou por let ar à
necessidade de wlo ct íodo o cctput, sendo que o restqnte do dìsposÌt o não
po:tsuía nenhuma e^,a.

Por fm, poder-se-ia fular que o parigfttÍo único tlo a . l l dewríq ser yetado
pol arf(Jslafienlo, eìs tlue o c(tput a que ele se liga possuí rícios de otdem
constitucional. Contudo, o tema alì tratado é mais amplo, e se rcíerc ct todas
as penalidades da leì.

Entendemos que lambém este dispositivo dere ser reÍado, pelas seguintes
razões de ordent jurídíca:

a) por não observar a prevísão do aú. 11, II, "c", da Leí ConplenLenrur
l'ederal n. 95/98, tendo em'rista rlue um palágraío dere Íratar de temas
complementares ou exceções à regra do caput, o que não ocofte nesse caso;

b) por erigir a gravryão de vídeo em prova absoluta, íeri do g antias
btisicas de deJèsa prerislcts no leíto dã Constituiçtìo Feder.ll dentre .ts quaís
arrolamos a garantía do julgamento através de processo admìnisÍratìro em
que se obserrasse o derido processo legal (arí. 5", LII) e a ampla defesa e
contradítório (art. 5", LV).
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AIém do aqai exposto, Íecordamos, no hais, qae o CheÍe do Exec tiro
Munkipal leve ovalitr sob o ponlo de vista .le sea juízo político-
ad xinístraliro se convën súnciohar ou wtat o ptujeto no todo ou em porte,
pois a anólise não se limiÍa à dimensão jaidica, mas de conveniêncin
admin istrat fu a, t dmbém,

Conclusão.

São as cotisiderações que se submete à ap.ecìação superior, reiterando-se
lodo o contìdo no ìtem 2 e sugeríndo-se o |eÍo do tírÍ. l.l e selr paúgrufo
único, por problemas de ordenjurídica, como exposto."

A conclusâo do Preleito foi â s€guintc:

" Didnte do exposto, Jìcauos ímpossibílítados cle sancionar, iníegralmeníe, o
Projeto de Leí n" lll/2015, apro',)ado coih as Enendas n's l,2 e 3 e sua
subemenda, wtando-o parcialmente- "

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICÀ

Conforme previsto nos aÌ1s. 48, inciso I, e 63, incisos I e II, do Reginento
Ìntemo desta Casa, compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobrc o aspecto
cor, stitucional, legal, jurídico, regimentâl e de técnicâ legislâtivâ de todos os vetos.

Esta Assessoria, cluando da análise da emendâ que deu origem âo artigo
em quesÍão, manifestou-se, em sínÍesc, como segue:

"3. Verificamos que a inclusão de bern privado no caput do afi. 10 não
possui rcÌação de pefiinência com a proposição púrcipal (art. 166, li 3', do RI),
uma vez que não compete ao Município Ììotificar inftatores para reparaçâo de
bem privado.
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4. No tocante âo parágrâfo único proposto âo ârt. 10, não vislumbramos
óbices, desde que suprimida a exprcssão "vandalismo", que não comtou em
nenhum outro âÌtigo do pro.jeto. A pichação qlÌe não é vandaÌismo chama-se
grafitagem, sendo desnecessário o acréscimo da expressão neste parágraJo.
Entendemos que se deva suprinir ainda a expressão "e/ou circuito interno de
tv", por ser redrmdante.

4. Em facc do exposto, entendemos quc cstâ emenda somente poderá sor
aproyadâ ser lhe for âpresenta subcmendâ com o seguinte tcor:

"Dê-se ao aÌ1igo 1 0 do Projeto de Lei ne 1 1 1/201 5 a segúnte redação:

"Arl. 10. Além das penalidades previstas nesra lei, o Executivo Municipal
notificaxá o autor da pichâção e/ou seu responsável legal para que seja
realizada a reparação do bem público mLnicipal pichado, ou o ressarcimento
âdministEtivo do valor necessrÍio paÌa tâÌ repaÌação, e, caso isso não ocolla,
serão tomadas as providências cabíveis para o ajLúzâmento de ação judicial
buscando a conclenações do(s) responsável (is) em indenização ao erário
municipal.

Pârágrâfo único. Ficam submetidos às mesmas penalidades previstàs nestà lei
todos os atos de pichação flagrados por sistemâ de vigiÌârìcia por câmeras cle
vídeo onde se possa identificar com clareza o infrator."

No tocante ao parágrafo único do ârt. 11, cumpre-nos os seguintes
aÌ)ontamentos:

A teoria da inconstituciolulidade por aúastamento, tanbém conhecida como
inconstituciondliclade por atraçõo orr ìnconstiíucion.rlidade conse.luente de preceiÍos não
ífipugnados , deriva de üma constÌução jüispÌudenciâl do Supremo T bunal FederaÌ.
Portanto, não se enconta positivada em qualquer norma constitucionaÌ ou legal cle nosso
sistena juddico.

Por esta teoria, o Srpremo Tribullal Federaì podeú declatar como
inconstitLlcionâI, em futlro processo. norÌna dependente de outra já jdgada inconstitucional
em processo do contlole concentrado de constitucionalidade.

tL: V5
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Segundo a obra de Gilmar F. Mendes, Inocêncio M. Coelho e paulo Gustavo
G. Bmnco:

"A dependência ou a íntetdependêncía normatívt entle os díspositivos de
uma leí pode juslìjìcdr a extenstio da declaração de inconstítucionalidade a disposítiros
con$tÌtucionais mesno nos casos em que estes ão estejam incluídos no pedido inicial da

Tal teoaia poderia ser adotada no preselìte caso se se verificasse algum vício
no parágraÍ'o em questão! o que, respeitado o cntendimento da doÌÍa PGM, entendemos não
acontecer nestâ hipótese.

Entendemos que seria possivel e a manutenção do parágralo único, dada a sua
imporlância, e defenden'Ìos a sua peÌnÌaDêrìcia pelos seguírtes rnotivos:

a) não há alronta à LC 95/98, uma vez que o parágrafo eln qoestão
complementa o caput do dispositivo (aÌt. l1) e incÌusive ouhas disposigões da norma;

b) o dispositivo não erige a gravação de video em ptova absolura, nem rere
garantias básicas de defesa previstas no texto da Constituição FederaÌ (garantia do j Lúgamento
através de prccesso admìnistrativo em cÌue se observasse o devido processo legaì (art. 5", LIV)
e a ampla defesa e contraditório (aú. 5". LV). haja vista a seguilte disposição prcvista na
norma em qüestão:

"Árt, 10 Alén das penalidades pretístas nesta lei, o Executil)o Munìcipal
notiJìcará o autor da pichaçãô e/ou o seu responsátel legal prLra quc scja
realizada a rcparação do bem públìco munìcipel picha.lo ou o ress.trcímento
adminístratbo do talor necessário paru tal rcpaftição, e, caso isso nào
ocorra, serão tomadas as prc\'idêtlcias cctb^'eis para o ajúizo ento de ação
jutlícicrl buscando ít condenaçtío do(s) responsável(ís) em indekízação ao
Erátio MunicípaL "

Por todo o exposto, ntificamos o parecer da PGM no tocante ao caput do art.
l le manifestamo-nos pela MANUTENÇÀO DO VETO a ele aposto c manifestamo-nos pela
DERRUBADA DO VETO relativameüte ao Darásrafo único do referido ar1. 11.

Londrina, J de dezembro de 2015.

'I4ENDES, cilnraÌ FeÌreira; coELHo,
Constitucionâ1. São PâuÌo: Sârâiva, 2007.

Inocêncio M.; BRANCO, Paulo c. coner
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COMISSÃO DE JUSTICA" LEGISLACÃO E RIDACÃO

VOTODÂCOMISSÃO

AO \'ETO PARCIAL

AO PROJtr,TO DE LEI N' IIII2OI'

Considerando que as razões do veto em relação ao artigo 11 do presente projeto

encontrarn-se eivadas de óbice jurídico, devido a redação nele çontida nele

claramente inconstitucional. Pois determinar ao autor da pichação o dever de

reparação do bem pichado estar-se-á legislando sobre tema de responsabilidade civil,

desta forma, matéria alheia a competência legiferante do Município.

No tocante ao parâgrafo único não vislumbramos vícios que motivasse veto,

porquanto não há allonta a LC 95/98, o parâgafo em questão complementa não só o

caput do axt. 11 como outras disposições do projeto original. Ademais, a gravação em

vídeo não é erigida como prova absoluta, portanto assegura o processo administrativo

em que se observe o devido processo legal, e ainda não afronta gamntias

constitucionais. como a amnla defesa e o contraditório.
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Em face do aqui exposto a Comissão de Justiça, Legislação c Redagão

corrobora o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Casa e se manifesta pela

MAMr-IENçÃO DO VETO aposto ao artigo 11 e DERRUBADA DO VETO

aplicado ao parágrafo único do aludido art. 11.

SALA DE SESSÕES, 07 de dezembro de 2015

ACOMISSÃO:

rre|a

Roberto Kanashim
Membro

AmaÌfiiTardoso
ReÌator


